
INDICAÇÃO Nº 
4261
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de um Batalhão da Polícia Militar no município de Votuporanga.

JUSTIFICATIVA

A população votuporanguense tem se dirigido, de forma recorrente, à edilidade de seu município no intuito de reivindicar mais atenção com a segurança pública, haja vista o aumento da violência e criminalidade nas zonas urbana e rural, decorrente do aumento da circulação e consumo de drogas lícitas e ilícitas.

Destarte, também o chefe do Pode Executivo local, o Prefeito Municipal de Votuporanga, senhor Nasser Marão Filho, nos conclamou no sentido de interceder em junto aos órgãos competentes objetivando a criação de Batalhão da Polícia Militar no município.

Votuporanga conta apenas com um Pelotão PM, cujo efetivo é deficitário, face à crescente criminalidade, principalmente pelo fato de que conta com o mesmo número de policiais militares, fixado desde o ano de 1998, quando a população do município era de 66.000 habitantes, na atualidade são estimados 100.000 habitantes, que aliados à população flutuante, decorrente de alunos de outros municípios que freqüentam as faculdades locais, impõem adoção de medidas para ampliação do efetivo de polícia ostensiva, destarte mediante a criação de um Batalhão PM.

Registre-se, por oportuno, que no município de Riolândia, que integra a microrregião de Votuporanga, foram criados dois Centros de Detenção Provisória, que certamente irão alterar, substancialmente, a rotina social da região, tão logo seja inaugurado o segundo CDP.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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